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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
DE MÃOS DADAS COM O POVO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Ordenador de despesa da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições
legais, especialmente a que lhes confere o inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93 e
considerando haver a Comissão de Licitação cumprida todas as exigências do
procedimento de licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
EM TEMPO INTEGRAL JOÃO BATISTA DA SILVA. Resolve ADJUDICAR e

O HOMOLOGAR, o presente processo administrativo de licitação, na modalidade Tomada
de Preços Nº 2023.12.27.4-TP, em favor do vencedor, de acordo com os termos do

presente processo.

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO e
HOMOLOGADO em favor do seguinte licitante, conforme Ata da Sessão da Tomada de

Preços, a qual é considerada parte integrante e indissociável deste processo.

EMPRESA VENCEDORAS: G.A RABELO JUNIOR, inscrita no CNPJ nº 23.549.313/0001-07,
pelo valor global de R$ 1.579.741,68 (Um milhão, quinhentos e setenta e nove mil,

setecentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos).

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 26 de março de 2024.
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